
	[image: ]
	

Câmara Municipal de Niterói

Comissão Permanente de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Transportes e Trânsito 



Emenda Nº      /2023

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023


[bookmark: _Hlk159451072]Modifica-se a redação do § 1º, no Art. 97 do CAPÍTULO I – DOS TIPOS DE USO, Seção I – Dos Usos Residenciais, do Projeto de Lei Nº 00221/2023. Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.


Art.1º - Modifica-se a redação do § 1º, no Art. 97 do CAPÍTULO I – DOS TIPOS DE USO, Seção I – Dos Usos Residenciais, do Projeto de Lei Nº 00221/2023, conforme a seguir.

Art. 97 (...) 
I- (...)
II- (...)
    § 1º O uso residencial nas zonas ZCA será permitido na proporção de uma unidade habitacional para cada 500m² (quinhentos metros quadrados) de lote, exceto para áreas privativas de condomínio de lotes já implantado.
    § 2º (...)

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.



Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa
Presidente


	Jorge Andrigo Dias de Carvalho

Vice-Presidente
	Tulio Rabelo de Albuquerque Mota – Professor Tulio
Membro



	Leandro Portugal Franzen de Lima

Membro
	Anderson José Rodrigues – Pipico

Membro




[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa salvaguardar a manutenção dos parâmetros de ocupação do solo não somente dos loteamentos já aprovados, mas também das áreas privativas dos Condomínios de lotes já aprovados, para que haja viabilidade para as edificações sem prejuízo ou punição aos adquirentes, de boa-fé, desses lotes ou áreas privativas.
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